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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DISPENSA DE LTCTTAçAO No 15/2020
J USTIFICATIVA

O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca pretende contratar, por dispensa de
licitação, a empresa Menezes & Assis Comercio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ no
11.535.4781000 '1,-32, para realizar o fornecimento de álcool em gel, sabonete líquido e
máscara para formação de kits de higienização, para serem distribuídos à população
deste Município, em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em caráter de emergência.

Assim, este órgão, por intermédio de sua Chefe de Divisão CCE-03, vem
apresentar justificativa da dispensa de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes
termos.

A Lei no 13.979/20, em seu artigo 40, com a redação dada pela Medida
Provisória no 926, de 2020, assim dispõe, in verbÍs:

"Art. 40 É dispensávet a licitação para
aquisição de bens, servíços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta
Lei"

Em seguida. o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composição do processo de dispensa de licitação a ser aplicada ao caso em tela; Ei-las:

"Att, 40..
6 10 A disDensa de licitacão a oue se refere o
.ent tf .1ê<te arf ioo é fcmnorária c anliaa-cê

enfltantu1 ncrulttrer a crnaraância dp

5

çaúdc nrihlica dc imnorfân.iâ inlcrnacional
decorrente do coronavírus.
(... )
"Art. 4o-B tvas dispensas de licitação
decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de:
(...)
II - necessidade de pronto atendimento da
situacão de emeroência :
III - ê),i<fên.ie dê riç.o a <eorrranca dc

o bra sta ãod os
equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares; e
IV - Jimitaeão lê eontratacão à parcela
ncce<<ária aÕ atpn.limpnto da <itu8.ão dp
emeraéncla. " (Destacou-se )

Assim, da interpretação do supramencionado texto, temos quatro condições
básicas para justificarem a contratação: caracterização da situação emergência de saúde
pública, necessidade de pronto atendimento da situação emergencial, existência de risco
a segurança de pessoas. obras e prestação de serviços, e, limitação da contratação a
quantitativo suficiente ao atendimento da situação de emergência. .1/,/ d.-_
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Considerando que, conforme disposto na Lei no 73.979/20, a administraÇão
pública tem o dever de adotar as medidas pertinentes e necessárias, afim de minimizar o
risco de contágio;

Considerando, que mediante a crescente taxa de contágio local e o alto risco de
morte, mais especificamente aos indivíduos que compõem os grupos de risco, é notória a
necessidade da contratação aqui pleiteada, com o fito de garantir o regular
funcionamento dos serviÇos públicos e um melhor atendimento à população deste
Município;

Considerando, ainda, que após análise à documentação apresentada, constatou-
se que a empresa Menezes & Assis Comercio e Serviços Ltda dispõe de equipamentos e
capacitação técnica para fornecer os itens pretendidos, atendendo, portanto, às
finalidades precípuas da Administração;

Considerando, por fim, que foi realizada ampla pesquisa de mercado, em plena
observância ao disposto no art. 40 E. § 1o, VI, alínea e, da Lei no 73.979/2Q,
constatando-se que a proponente finalista apresentou oferta condizente com o praticado
no mercado.

Posto isto. pertaz a presente dispensa o valor global de R$ 57.925,00 (cinquenta
e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais), para um contrato de um mês, vigente a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública, nos termos do art.40 H, da Lei no 13,979/20,

As despesas decorrentes do presente procedimento correrão por conta da
uinte classifica oo mentária:

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma do art. 40, da Lei no
13.979120, subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, ambos em
sua edição atua lizada.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da Lei no 8.666193,
submeto a presente justificativa à autoridade competente, para apreciação e posterior
ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial.

Areia \anca/SE, 26 de junho de 2020.
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Ora, a partir dessas condiÇões, consideremos:


